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Nota N° 0059-2016-AGU/PGFlPFEflNPIlCOOAD-ALB-2 15.1.7
PROCESSO N° 52400.033786-2015-27
INTERESSADO: DlCOD
ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica - INPI e SECTE /PA

I. Cuida-se de Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o INPI e a
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Técnica e Tecnológica do Estado do
Pará - SECTETlPA, tendo por objeto, consoante a respectiva Cláusula Primeira, "a conjugação
de esforços dos partícipes com a finalidade de descentralizar atividades na área da propriedade
industrial, de competência especifica do INPF', mediante a implementação de atividades várias
de cooperação, delineadas nas alíneas que se seguem ao captt da cláusula, e em conformidade
com o Plano de Trabalho que integra o Acordo, acostados os dbis às fis_ 66180.

2. O presente processo, cabe registrar, já viera a este órgão jurídico consultivo em
dois momentos distintos, quando exarados o Despacho N° 018412016-
AGUlPGFlPFElINPIlCOOAD-ALB-3.2.4, à fi. 91, e o Despacho N° 020112016-
AGUlPGFlPFElINPIlCOOAD-ALB-3.2.4, à fi. 93, em ambas as ocasiões se requerendo
diligências à Administração do INPI que restaram fundamehtalmente atendidas, consoante o
revela a instrução processual.

3. E sobredita instrução, em se tratando de caso, como na hipótese, em que
inocorrente o repasse de recursos orçamentário-financeiros ent~e os partícipes, arcando cada qual
com os custos que lhes compitam no que referente à execilição do que acordado, conforme
previsão expressa da Cláusula Quinta (v. fi. 68) e desde logd assinalado á fi. 03, se apresenta
adequada, constando às fis. 26148, 85188 e 941I05 a docuclentação exigível para a espécie,
destacando-se o que esclarecido pelo Sr. Coordenador-Geral ~a CGARlDICOD no expedíente
acostado à fi. 106.

4. Os autos demonstram, outrossim, a exislência de autorização para o
processamento na esfera da Presidência da Autarquia, cf. fil. 03, e, ainda, a atestação, pela
DIPORlCGPO, da existência de disponibilidade orçamelltári para as despesas resultantes da
execução, cf. fi. 82 (com a observação feita ali).
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5. Dessarte, não vê este órgão consultivo, ob a análise dos aspectos juríditos da
questão, sem adentrar, naturalmente, no juízo de conveni ncia e oportunidade dos atos praticados
pela Administração, óbice à implementação do Acordo d~ Cooperação Técnica sub examine.

Procurador Federal
Coordenador da COOA I

6. Sub censura do Sr. Procurador-Chefe.

O (Rio de Janeiro, 14 de março de 2016

.. ~. -'- /
ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER AN I ORA D~
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ADVOCACIA GERAL DA UNL'}O
PROCURADORIA-GERAL FEDEfAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADiXJUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22~andar ~ Centro - Rio de Jandiro - Cep 20.090~050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3 37-3206

Despacho N° 0233/2016-AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD-LBC-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.033786-2015-27

1. Estou de acordo com a Nota nO0059-20.16-AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD-ALB-
2.15.1.7, elaborada pelo Procurador Federal André L is Balloussier Ancora da Luz,
Coordenador da COOAD.

2. À OlCOD.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2016.
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;/ Loris Baena CUÍlha Neto
Procurador-Chefe



SERVIÇO PÚBLlCO FEDERAL
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA'E COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSfrRlAL .

. ACORDO DE COOpJRAÇÃO TECNICA QUE,
ENTRE SI,' CELElIIRAM O INSTITUTO
NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTlUAL -
INPI E O GOVERNO DO ESTADO DOPARÁ,
POR INTERMEDIO DA' SECRETAlUA DE
ESTADO DE· CIÊN IA, . TECNOLOGIA' E
EDUCAÇÃO TÉCNI A. E TECNOLÓGIA -

/ SECTET COM '. VISTAS À
DESCENTRALIZAÇÃ .' DA EXECUÇÃO DE
... ,I -' .
ATIVIDADES NA AREA DA PROPRIEDADE
INDUS'!lUAL, .. r1ECOMPETÊNCIA
ESPECIFICA DO INPI!

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL .. Autarquia
Federal criada pelq Lei nO5.648170, vinculado ao MiniStério do esenvolvimento, Indústria e
comércio. Exterior, com. sede à Praça Mauá liO.7, cen.tro, Cid.ad.e~1eEstado do Rio de Janeiro, .
inscrito no CNPJIMF sob o n° 42.521.088/0091-31, doravante denominado"simplesmente
INPI, neste ato representado por seu Presidente, LUIZ OTAV O PIMENTEL, brasileiro,'
inscrito no CPF sob nO199.981.120-87, portador da Carteira dei Identidade n° 1.818:236,4 ,
expedida pela SSP/SC, no exercício dl\ atribuição que lhe confere o Regimento Interno do
INPI, éo GOVERNO DO EST ADÓ»O PARÁ, pessoa jU'rídida de direito público interno, .
pór intermédio da sua SECRETAlUÀ DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

•• - , .' .' , ", I .
EDUCAÇAO TECNICAE TECNOLOGICA, com sede. na Av: Presidente Vargas, 1020,

. Centro, CEP:. 66017:000, Belém- Pará, doravante denominada, simplesmente SECTET,
neste ato representada por seu Secretário, ALEX. BOLONHA FIUZA DE l\:1ELLO,
brasileiro, portador da carteira de identidade n°. 2871195, lexpedida pelo Instituto de
Identificaç.ão da Polícia C.ivil do EStad.Od..O Paiá, inscrito no .O.[F"sob o nO:04.3.9138.02_00.'
nomeado em .01 de janeiro de 2015, publicado no Diário Ofici,al do Pará nO32.798 de 01 de
janeiro de 2015 ..... '. '. ' ...

. . .
. .

.CONSIDERANDO a importância de promover a disseminação da' cultura da
propriedade industrial e a proteção dos .direitos que lhe são irierentes no Estado 'do Pará,
estimulando os meios empresarial e acadêmico para o desenvolimento de novas pesquisas
que resultem em novos produtos ou.processos·compotencial de'e ploração econômica;. ,. ' . -" , ,

...

CONSIDERANDO a liecessidade de facilitar o acesso aos serviços e infótmações
relativos à proteção dos direitos de propriedade industrial; .



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIOEXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUtTRIAL:

COl'lSIDERAimoos princípios da descentraIizaç~o administr~tiva, estabeleeidos
pelo Decreto-LeI n0200, de 25 de fevereIro de 1967, e demaIs ~~rmas legaIs pertmentes;

RESOLVEM celebrar o presente Aeordo de Cooperaçãol sujeito à observância da Lei
nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas legais pertiJentes, mediante as seguintes
cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a onjugaçãode. esforços dos
partícipes eom a finalidade de descentralizar atividades na área clIapropriedade industrial, de
competência específica do INP(mediante a implementaçãodas sbguintes ações:... I..

. a) instalar li representação do INPI na Secretaria de.~stado do Desenvolvimento
Econômico do P:jrá, com vistas à descentnilização da execuçãodr atividades de competência
específica do INPI, de apoio, informação, recepção, de documenlação,e protocolar nas áreas
de marcas, patentes, desenhos industriais, indicações geográficas! programas de computador,
topografia de circuitos integrados, transferência de tecnologia e informação tecnológica;

. b) disseminara cultura da propriedade i~dustrial no EstldOdO Pará, com vistas ao .
fomento da inovação tecnológica, nos meios empresarial e acadê~ico, e à adequada proteção·
dos direitos de propriedade indilstrial que lhe são inerentes;· . 1

c) disseminar a importância da utilização da informaçã, tecnológica, contida nos
documentos de patentes, a· fim de subsidiar atividades de 'pesqJisa e. desenvolvimento no
Estado do Pará, bem como capacitar as empresas do Estado à getação de nbvas tecnologias,..
tornando-as mais competitivas nomerca~o nacional e internacionall; e ... ' ... /1: ..

d) .. d .. I - "'d d dpromover, por melO e parcenas e em arl1cu açao com UnlverSI a es, centros e
pesquisa, associações de classe e outras entidades governamentaiJ'e não governamentais do
Estado do Pará, cursos, seminários e outros eventos de apoio. ao ddsenvolvimento industrial e
tecnológico, com ênfase na propriedade industrial.

CLÁUSULA SEGUNDA - DQPLANO DE TRABALHO.

Para a consec.ução do objeto deste Acordo, .os partícipes se ,brigam a cumprir O Plano
de Trabalho que o integra, para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
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SERVIÇO I'ÚllLlCOFEDERAL .
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIOEXTERlOR .

O p=ru" :::::::,~:N::,':~~::'::~:I~:::,"dOOd,d,,"d,'"'
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

o preserite Acordo poderá ·ser alterado por acordo entr~ os partícipes, nos casos e na
forma admitidos na Lei nO8..666/93 e na IN/STN n° 01/97, med'ante Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

o presente Acordü e seus eveniuais aditamentos não. ·nvolvem repasse de recursos
. orçamentário-financeiros entre os partícipes, arcando, cada qual, com as despesas que lhe
correspondam na implementação do seu objeto, nada devendb um partícipe ·'a outro pela
execução do presente Acordo de Cooperação, em qualquer l~gar, a qualquer iempo e a
qualquer pretexto que seja .. _ . \ .

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DOS PARTICIPES

Ospariícipes se obrigam a executar fielmente o preseLe Acordo, empreendendo
esforços contínuos e recíprocos para a consecução do seu objeto, e acordo com as cláusulas
ora pactuadas e· a legislação pertinente, respondendo cada um. dos partícipes pejas
consequências da sua inexecução, tota]·ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Ao INPI compete:

a) disciplinar a execução, pela SECTET, das atividades de ompetência específica do
INI)Ide apoio, informação, entrega e recepção dc documentos nas ãreas de marcas, patentes,
desenhos industriais, indicações geográficas, programas de co!nputador, topografia de
circuitos integrados, transferência de tecnologia e informação tecdológica, descentralizadas
por meio deste Acordo, mediante o estabelecimento de regras! critérios, programas e
princípios, a serem obrigatoriamente respeitados pela SECTET conforme· dei€rminado no ar!.
10, § 4°, do Decreto-Lei n° 200/67; ... \ .

. b) coordenar, orientar, gerenciar, supervisionar e fiscalizar a execução das atividades
do INPI, descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da SECTET;

3
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SERViÇO I'ÚIlLlCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA EC MÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAl; DA I'ROI'RIEDADE INDUSTRIAL
I

C)designar, em ato próprio da autoridade competente do INPI, servidor do seu Quadro
de Pessoal para representá-lo e para coordenar, orientar, gerérbar,supervisionar e fiscalizar a
execução das atividades do INPI, descentralizadas por este tcordo, de responsabilidade da
SECTET, designando, igualme)lte, servidor do seu Quadro me Pessoal para substituÍ-lo em
seus impedimentos legais e regulamentares; " \'

d) disponibilizará SECTET, a pedido justificado desta" aCeito pelo INPI, servidor do
seu Quad.ro de, Pessoal para apoiar na, e~e.cução, exclusir'a das atividades do INPI,
descentralIzadas por este Acordo, de responsabIlidade da SEC'FET;,' ,

e) disponibilizar à SECTET ,infra-estrutura necessári~,lm comum acordo, destinados
á execução exclusiva das atividades do INPI, descentraIi,zadas por este Acordo, de
responsabilidade da SECTET, bem como a disponibilidade do Sistema de Protocolo
Automatizado Geral- PAG;

f) responsabilizarcse pelos serviços de manUtenção,' reventiva e corr'etiva, dos
equipamentos e aparelhos de sua propriedade por ventura dispo' ibilizados á SECTET para a
execução exc'I~siva das atividades do I~PI, de,scentralizadas po\este Ac~r,do de Coo~e~ação,
de responsabIlidade da SECTET,' providenciando; sempre qu necessano, a reposlçao de
peças, componentes e quaisquer outros materiais ou acessórios ue se façam necessários ao
bom funcionamento desses equipamentos e aparelhos; \ ' '

. ' g) substituir qualquer equipamento ou aparelho defeituosolde suapropriedade que por
ventura tenha sido disponibilizado'á SECTET para a execução exclusiva das atividades do
INPI, descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da SECTET;, , . i' '

, ' h) substituir, sempre que julgar conveniente e oportuno, qualquer equipamento ou
aparelho de sua propriedade 'que tenha sido disponibilizado á 'ECTET para a execução
exclusiva. das ativ,idades do INPI, descentralizadas por ,este '1CO,rdOd,e C,ooperação,' de
responsabilIdade da SECTET;, ' ,

, ' ,

i) responsabilizar-se pelo transporte e pela instalação ôos quipamentos e aparelhos
disponibilizados. á, SECTET para a execução exclusiva das atividades. do INPI,
descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da SECTET, bem como de peças,

, componentes e quaisquer outros materiais ou acessórios que se fàçam necessáiios ao bom
funcionamento desses equipamentos e aparelhos;,' '\'

, 'j) responsabilizar-se pelo pagamento, se for o caso, das li~ações locais e,DDD da
conta mensal da linha telefõnica disponibilizada á SECTET, realiz~das, exclusivamente, no
atendimento da execução das atividades do INPI, descentralizadas pbr este Acordo, ~ediaIite'
a apresentação, pela SECTET, do relatório mensal de controle das lihções telefônicas; , '

'}
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SEI{VIÇO I'lJBLlCO FEDERAL
MINISn':R10 DO DESENVOLVIMENTO, INDOSTIUA E COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROI'IlIEDADE INDUSTRIAL

k) responsabilizar-se pelos serviços de malote destinados a atcnder às demandas
exclusivamcnte decorrentes da execução das atividades do INPI, descentralizadas por este
Acordo, de responsabilidade da SECTET:

I) capacitar, quando necessário, os recursos humanos disponibilizados pela SECTET
para a execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo de Cooperação, de
responsabilidade da SECTET;

m) apoiar a SECTET nas atividades dc disseminação da cultura da propricdade
industrial no Estado do Pará com vistas ao fomento da inovação tecnológica nos meios
cmpresarial e acadêmico c à adequada protcção dos direitos dc propriedade industrial que lhe
são inercntcs, viabilizando inclusive meios de deslocamento para os servidores indicados;

n) apoiar a SECTET nas atividades de disseminação da importância da utilização da
informação tecnológica contida nos documentos de patentes, a fim de subsidiar atividades de
pesquisa e desenvolvimento no Estado do Pará, bem como capacitar as empresas do Estado à
geração de novas tecnologias, tornando-as mais competitivas no mercado nacional e
intcrnacional, viabilizando inclusive mcios de deslocamento para os servidores indicados;

o) apoiar a SECTET na realização de cursos, seminários e outros eventos que visem à
capacitação do pÚblieo em geral-em questões relativas ao Sistema Eletrônieo de Gestão da
I'ropriedade Industrial e à proteção adequada dos direitos de propriedade industrial.

p) identificar parcerias visando Ú promoção de cursos, seminários e outros eventos, em
articulação com universidades, centros de pesquisa, associações de classe e outras entidades
governamentais e não governamentais do Estado do Pará, destinados a fomentar a utilização
do Sistema-da Propriedade Industrial como forma de apoiar _o desenvolvimento industrial e
tecnológico, com ênfase na propriedade industrial e de aeordo com o potencial do mereado
local;

q) avaliar, em conjunto eom a SECTET, os resultados obtidos eom a execução deste
Acordo e o alcance dos seus objetivos;

PARÁGRAFO SEGUNDO

À SI,CrET compete:

a) acolher, em slías dependências, a representação do INPI, disponibilizando área
fisica e infra-estrutura adequada à execução, pela SECTET, das atividades de competência
específica do INPI de apoio, informaçâo e recepção nas áreas de marcas, patentes, desenhos
industriais, -indicações geográficas, programas de computador, topografia de circuitos
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, SERVIÇO I'(IBLICO FEIJERAL
MINISThllO IJO DESENVOLVlilIENTO, INDÚSTRIA]é COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA I'ROPRmDADE INDUSTRIAL

integrados, transferência dc tecnologia e informação tecnológica, descentralizadas por este
Acordo;

b) disponibilizar servidor (es) do seu Quadro de Pessoal para executar as atividades do
INPI, descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da SECTET, com estrita
observância às regras, critérios, programas c princípios previamente estabelecidos pelo INPI;

c) disponibilizar, a pedido justitlcado do INPI e aceito'pela SECTET, equipamentos,
aparelhos, meios, materiais c quaisquer outros recursos de sua propriedade que se façam
necessários à execuçâo das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de
responsabilidade da SECTET;

d) responsabilizar-se pelo pagamento das contas de energia elétrica, água, esgoto c
gás, decorrentes da execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de
responsabilidade da SECTET;

e) responsabilizar-se pelos serviços de limpeza, asseio c conservação nas suas
dependências destinadas à execução das atividades do INPI, descentralizadas por. este
Acordo, de responsabilidade da SECTET;

f) responsabilizar.-se pelos serviços de vigilância nas suas dependências destinadas à
execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de responsabilidade da
SECTET;

g) encaminhar ao INPI todos os processos e todos e quaisquer outros documentos
relativos à execução das atividades· do INPI, descentralizadas por este Acordo, de
responsabilidade da SECTET, juntamente com os formulários e documentos de controle de
movimentaçào) scmanaln1ente ou em periodicidade lllcnor, se a demanda assim o exigir;

h) responsabilizar-se pelo controle das ligações locais, 000 da conta mensal da linha
telefônica por ventura disponibilizada pelo INPI à SECTET, realizadas, exclusivamente, no
atendimento da execução das atividades do INPI, descentralizadas por este Acordo, de
responsabil idade da SECTET;

i) encaminhai' ao INPI, se for o caso de linha telefónica cedida à SECTET pelo
Instituto, a conta telcfOnica do mês de competência até o 10 (primeiro) dia Útil após o seu
recebimento, acompanhada do relatório mensal de controle de ligações telefônicas, conforme
fOi'mulário de controle disponibilizado pelo INPI, para tlns de pagamento;

j) permitir a instalaç.ão, a retirada, a manutenção, corretiva e preventiva, e a
substituiçi1o, pelo INPI ou por agente (s) por ele indicado (s), de qualquer cquipamento ou
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SE VIÇO I'ÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EX'J'ERIOR

; . INSTITUTO NAcioNAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

aparelho de sua propriedade disp nibilizado à' SECTET para a execução exclusiva das
atividades do INPI, descentralizadas por este. Acordo, de responsabilidade da SECTET;

k) promover a disseminação disseminar, sempre que possível e em conj,unto' com o .
INPI, a cultura da propriedade in+strial no Estado do Pará, com Vistas ao fomento, da .
inovaçã~tecnolÓgica I:OSmeios e~presarial e acadêmico e à adequada proteção dos direitos
de propnedade Industnal que lhe 6ao Inerentes; ,', .

.' I) promover a disseminação e\ disseminar, sempre que possível e em conjunto com o
INPI, a importância da utilização da informação tecnológica contida nos documentos de
patentes, bem como capacitar as emp~esas do Estado do Pará à. geração de novas tecnologias,
tornando-as mais competitivas'no mercado nacional e internacional;

) ,\ . INPI I' - d ' " .m promover, em conjunto cOl11o . ' a rea Izaçao e cursos, semInanos e outros
eventos que visem à capacitação dOI público em geral em questões relativas ao Sistema
Eletrônico de Gestão da Propriedad~ Industrial e à proteção adequada dos direitos de
propriedade industrial; .

n) identificar parcerias visando à promoção, cursos, seminários e outros eventos, em
articulação com universidades, centros de' pesquisa, associações de classe e outras entidades
governamentais e não governamentais o Estado do Pará; destinados a fomentar a utilização
do Sistema da Propriedade Industrial c mo forma de apoiar o desenvolvimento industrial e
tecnológico, com ênfase na propriedadindustrial e. de acordo com o potencial do mercado
local; ,

o) avaliar, em- conjunto com o NPI, os resultados obtidos com ae~ecução deste'
Acordo e o alcance dos seus objetivos;

p) informar ao INPI, imediatamc,nte, qualquer fato impeditivo da execução normal,
ainda que temporariamente, das atividades do INPI,' descentralizadas por este Acordo, de
responsabilidade da SECTET, \. '.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRO~E E DA FISCALIZAÇÃO

Fica assegurado ao INPI a autorida~e ilormativa sobre o presente Acordo e o exercfcio
do controle e da fiscalização sobre a sua execução local, consoante dispõe oart. 10, § 6°, do
Decreto-Lei nO200/67, A fiscalização dest~ Acordo caberá ao Escritório de Difusão Regional
da respectiva área de influência, com a supbrvisão conjunta da COAR, conforme item."b", do
parágrafo primeiro, da Cláusula Sexta.dest~Acordo, "

, .
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL " , '
MINISTÉRIO DO DESENVOLVI I ENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACION L DA PJW1'lUEDADE INDUSTRIAL

PARÁGRAFO. PRIMEIRO.

, Quando ocorrer a pa'ralisação da xecução das atividades deste Acordo de Cooperação,
como conseqüên'cia da paralisação d1s atividades da SECTET, oU, ainda, no caso de
ocorrência de fato relevante no curSlDda execução deste Acordo de Cooper~ção, fica
assegurada ao 1)'11'1 a prerrogativa de a$sumir ou transferir a re'sponsabilidadepela execução
das atividades deste' Acordo de coopera4\ão, de modo a evitar a sua descontinuidade, '

, ,

PARÁGRAFO. SEGUNDO. , ' ,

, ' A SECTEt asse~urará o livre ac sso, a qualquer tempo e l~gar, a tod~s os atos e fatos
relacionados diietaou indiretamente a leste Acordo, aos servidores do órgão de controle
interno do INPI e do 'órgão de controle externo a que o mesmo está subordinado', quando em
missão de fiscalização ou de auditoria, J'" ", ' ,

CLÁUSULA OIT AVA - DA Co.NFID NCI~LIDADE DAS INFo.RMAÇÕES " , ,

A SECTET, através de seus pJpostos e contratados, se obriga a não fazer uso,
'disponibilizar ou tornar ~úblico, pO~'qual~~ermeio, a 9ualquerte.mpo ou local, de informaç~o.
de propnedade de terceIro de carater SIgIloso, defimdo na LeI nO 9.279/9.6, ou legIslaçao

, pertineilte em vigor, que trate de documentos naS. áreas de Patentes, Desenho Industrial,
. Marcas, Indicações Geográficas, Rrogrkma de Computador, Topografia de Circuitos
. Integrados, Transferência de TeCnOIOgialeInfomlação tecnológica, de que venha a ter

conhecimento em virtude da execução dest Acordo.' , .' , '. ,

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMfN>;SC>éNTES

o.s equipamentos, aparelho~ e outros bens disponibilizados pelo INPI à SECTET,
para a execução exclusiva das atividades\do INPI, descentralizadas ,por este Acordo de
Cooperação, que remanesçam na data' de sua conclusão, ou extinção, poderão, à critério do

, Presidente do INPI, ser doados.à SECTET. ' ,

CLÁUSULA DEZ- DA RESPo.NSAmLI ADECIVIL

o.s partícipes se responsabilizam CIvilmente, por qualquer dano causado ao outro
partícipe ou a prepostos seus ou a terceiro~, por ato seu, de seus prepostos ou contrataaos;
omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, ~raticado em decorrência daexecuçã6 do presente
Acordo de Cooperação. '

8



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E CO~ ÉRClO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPIUEDADE IND]STRli\L

CLÁUSULA ONZE - DA RESILIÇÃO ' .

O presente Acqrdo de Cooperação poderá ser resilid , pelos partícipes a qualquer'
tempo, mediante comunicação escrita ao outro, encaminhada cob antecedência mínima de 90
(noventa) dias, e entregue mediante recibo, ficando os Jartícipes responsáveis pelas
obrigações decorrentes do tempo da sua vigência e credit ndo,se-Ihes, igualmente, os
beneficios adquiridos no mesmo,período.

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO

O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido, por infringência de qualquer
das suas cláusulas,. obrigações e condições, ficando os partícipes responsáveis pelas
obrigações decorrentes do tempo da sua vigência e creditai do"se-lhes, igualmente, os
benefícios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA TREZE - DA IRRENUNCIABILIDADE

A tolerância, por qualquel' dos partícipes, cOm o descum rimenta, toial ou parcial,
de qualquer obrigação imposta pelo presente Acordo de. Coopbração, será interpretada
como mera liberalid~de, não constituindo novação, modificação bu renúncia do direito' de
exigir, a qualquer tempo, o cumprimento da respeCtiva obrigação.

CLÁUSULA QUATORZE - DO CASO FORTUITO E FORÇ1MAIOR

.' Nenhum dos partícipes poderá ser responsabilizado pelo i adimplemento, total ou
parcial, de qualquer obrigação assumida em virtude do presente Acbrdo de Cooperação, por
'motivo de caso fortuito ou força maior, devidanle!1tejustificado.

CLÁUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE OS RARTÍCIPES

Todas as comunicações entre os pat'Úcipes deverão ser feiJ por escrito, via postal
ou e-mail, e endereçadas como segue:

Pelo INPI:
1)Coordenação Geral de Ação Regional
Antõnio Carlos Pereira Coelho
Rua São Bento n° 01, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro/R] - CfP: 20090-010
E-mail: antonioc@inpi.go.br

9
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SEnvlço I'ÚBLICOFEDEnAL .
MINISTÉRIO DO DESJ;NVOLVIMENTO,INDÚSTRIA E <!:OMÉnCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA I'ROI'IUEDADE I 'DUSTRlAL.

2) Escritório de Difusão Regional Centro Oeste
Ellen de Fátima Sampaio
Setor de Autarquias Sul- Quadra 2, lote IA - prédio o INPI - Brasília/DF-
CEP: 70070-020
E-mail: elleIi.sampàio@inpi.gov.br

PelaSECTET:
1) Secretaria de Estado do Ciência, Tecnologia, Ensino Técnico e Tecnológico.
Jvanete Costa
Avenidà Presidente Vargas, n° 1020, Campina, Beléml A-
CEP: 66017-000
E:mail: ivanetecosta23@gmail.com

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventuais alterações de endereço deverão ser fonnali ados por escrito, mediante
correspondência entre os paItÍcipes \ .

CLÁUSULA DEZESSEIS -DA EFICÁCIA DO ACORDO ~E COOPERAÇÃO
... \ .

O presente Acordo de Cooperação só terá eficácia depoIs de publicado seu extrato,
no Diário Oficial da União, em conformidade com o disposto do § I° do art. 61 da Lei n°
8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO

. Incumbirá ao INPI providenciar a publicação doxtrato deste .Acordo de
Cooperação e de seus eventuais Termos Aditivos, no Diário Oficial da União, até o 5°
(quinto) dia· útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocor er no prazo de 20 (vinte)
dias, contados daquela data.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

Para dir~mir tod~~ as questões ~riundas d? presente Acordor será com~etente o Juízo
.Federal da Seçao JudIcIana do MUl1lCIpIOdo· RIO de JaneIro, con~ a exclusao de qualquer
outro, por mais pi'ivilegia.doque seja ..

E por estarem, assim, justos e acordados, assiIÚm os parti ipes o presente Acordo
em 03 (três) vias, de igual teor e forma e para os mesmos fi s e efeitos de direito,
juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, e quali Icadas.·
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SERVIÇO ]'ÚBLlCO FEDERAL
. MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENtO, INDÚSTRIA E CeMÉRCIO EXTERIOR

. INSTITUTO NACIONAL DA PROPlUEDADE IJ'I/DUSTRIAL

Rio de Janeiro, em __ de . de 2016.

LUIZ OTAVIO PIMENTEL· I

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE I TDUSTRIAL - INPI

ALEX BOLONHA FIUZA DE MEI\,LO ...
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,TECNOIJOGIA E EDUCAÇÃO

, .,' I,

TECNICAE TECNOLOGICA DO I1ARA

TESTEMUNHA - CPF N"

TESTEMUNHA - CPF N°
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lJ..' pp INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUST IAL

PLANO DE TRABALHO .

DESCENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE R CEPÇAO TECNICA DO INPI,
CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS LOCAIS E SERViDORES DA ENJIDADE PARCEIRA NO NOVO
SISTEMA INTEGRADO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E DIFUSAO DA CULTURA DE PI
Unidade Executora Unidades Envolvidas .

DIRETORIA DE COOPERAÇAO PARA O DESENVOLVIMENTO
DlCOD/CGAR COORDENAÇÃG GERAL DE AÇ~OREGIONt . '.

DIRETORIA DEADMINISTRAÇAO .
INPI/PRESIDÊNCIA .

Gerentes Recursos'Financeiros

Antônio Carlos Pereira Coelho - INPI/CGAR NÃO HÁ REPASSES
Ellen de Fátima Sampaio - INPI/CGAR/DIREG DF . FINANCEIROS

ObjetivosG,erais

Descentralização administrativa dos serviços do INPI para o Estado do Pará, através da Secretaria de
Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Técnica e Tecnoló(lita, no tocante à execução de
atividades específicas de orientação e de recepção nas áreas de iarcas, Indicações 'Geográfitas,
Patentes, Desenho Industrial, Transferência de Tecnologia, Registro e Programas de Computador,

T'""cofi, '''i,~'''' 10""0'" elo'''''''' Tem"óg'rn. I .
Disseminar em âmbito regional o uso do Sistema de Propriedade Industrile, deforma mais específica, a
importância da utilização da informação tecnológica contida em docum ntos de patentes constante do
acervo do INPI. . ' l ..' ..
p,"iei"", " promôç.;o'e pro,rem'; e ,,,,00; de 'p'i' 00 '~'~Ilim,"ooi""',i,1 , ""o,"gi~
da região no que tange o tema Propriedade Intelectual.

Capacitação do público usuário e recursos humanos de Instituições parriras no Sistema Integrado de
Propriedade Industrial.

.

1) Prestação de informações gerais ao público local sobre os serviçjs e benefícios do Sistema de
Propriedade Industrial.

2) Orientação, recepção e entrega da documentação dirigida às áreas té ,nicas do INPI.

3) Ações de suporte aos usuários quanto ao acesso ao Sistema Integrad1 de Propriedade Industrial.

4) Capacitação da equipe de trabalho da ~ntidade conveniada no novo sistema Integrado de
Propriedade Industrial. . l' .

5) Disseminação de contelJdiJs da área de PI- marcas, patentes, dese I,hos industriais, entre outros -
com foco direcionado ao uso estratégico da Informação Tecnológica, em âmbito regional. .

6) ReaÜzaçâo de eventos de capacitação no novo Sistema Integrado de Propriedade Industrial aos
segmentos sociais locais interessados. '

7) Apoio a eventos de disseminação da éultura da Propriedade Intelectual,
se mentos sociais envolvidos com inova ão tecnoló ica.

Projeto de Cooperaçã~ Técnica



~~....

l.,llPí! INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADEINDUSTI'Al

8) Interiorização do conhecimento pela sociedade local das beriesLs do.· Sistema de
Industrial.

Justificativas:

Propriedade

Sendo a Propriedade Intelectual responsável por um percentual Signifidativo do Valor gerado nas empresas' .
modernasi especialmente nos setores de ponta onde os pro'dutos são fbrtemente diferenciados· por marcas,
design. e conteúdo tecnológico agregado ao. produto, ,a adequada administração dos sistemas de
Propriedade Industrial torna-se fundamental para bincremento doS investimentos em P & D, para a

. viabilização da cooperação entre diferentes empresas e destas com cJntros de pesquisa; para a·agilização ..
da éirculação de informação e conhecimento além de assegurar direitos garantidores dos· capitais
empregados. '.' .'.

No presente, apesar de um cresc~nte reconhecimento das atividades inovlldoras como principal alicerce
para o desenvolvimento sócio econômico do País, acompanhado de sitnificativas. melhóras no desempenho .
.científico, no a~anço da. 1:9iS.lação próp.ria e na paulatina .melhOr!ado... s~tem.asde financiamento as ações
de P & D, o Pais ainda naofOl capaz de 'inserir. de forma slstematlca, açoes de Propriedade Intelectual. nas .
estratégias públicas e privadas pará consolidação de um forte Sistema de Inovação Nacional. o resultado
traduz-se em uma participaç~o bastante· reduzida de nacionais no c~ntexto do INPI, com uma média de
10% das concessões da média total dos últimos 'cinco anos ... I . ':' _ .....
Neste sentido, empreendeu o INPI por. um lado, um amplo processo de reestruturaçao instituCional e
modernização,. objetivando atender de forma ágil, transparente e Iconfiável, e por outro, incentivando
através de ações de integração institucional, o fortalecimento da interface com os setores governamentais,
de produção, acadêmicos e de pesquisa,objetivando o fortaleCimento/ do Sistema ~acional de Inpvação ...'

Resultados Esperados

•

•
•

•

•

.... ... .
Atendimento 'as demandas locais por orientações quanto a utilizaçãoélo: Sistema de Propriedade
Industrial eos serviços dele decorrentes, .... I ....
Atendimento' as demandas locais quanto a' recepção de documen~ação técnica·a ser enviada ao·INPI.

Capacitação da equipe local quanto ao novo Sistema IntegradJ de Propriedade Industrial em seus
diversos módulos ... I
Realização' em parceria com a instituição parceira de evenios.de capacitação d~s segmentos
interessados no nOvo Sistema Integrado de Propriedade Industrikl. ( -

Participação em eventos de disseminação da cultura de propriebade Industrial especialmente os que
envolverem segmentos sociais Iigatlosa inovação tecnológica .. ~.. ' ...

Projeto de Cooperaç~o Técnica I



, 1.Prestação de informações gerais sobre Propriedade
Industrial e os serviços prestados pelo INPI.'

2. Orientação, recepção e entrega técnica da
documentação dirigida às áreas finalisticas do INPI.

3. Ações de suporte ao usuário quanto ao acesso ao
Sistema Integrado de Propriedade Industrial em seus
diversos módulos.

4. Capacitação da equipe de trabalho da entidade
parceira e do público usuário local, no Sistema
Integrado de Propriedade Industrial em seus diversos
módulos em parceria com,as entidades locais.

5. Disseminar conteúdos relativos ao Sistema
Integrado de Propriedade Industrial em seus diversos

, módulos. '

6. 'Participação em eventos de disseminação da
, cultura e serviços da Propriedade Industrial.

Projeto do Cooperação Técníca

I·Abril/2016 .

,AbL2016

I

AbL2016

'j
Abr
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il/2016
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. Abril/2016

Abril/2021

Abril/2021

Abril/2Q21

Abril/2021

Abril/2021

Abril/2021
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